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DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto por Brasil Central Energia Ltda com fundamento em permissivo constitucional, contra acórdão deste Tribunal, ementa que transcrevo a seguir:

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO DA USINA HIDRELÉTRICA DE PHC SALTO BELO/SACRE 2 – MT. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA POR PERITO EQUIDISTANTE DAS PARTES. CONSTRUÇÃO DE USINA HIDRELÉTRICA COM CAPACIDADE ACIMA DE 10 MW. SIGNIFICATIVA DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. OBRIGATORIEDADE DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL E DO RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL – EIA/RIMA (ART. 2º, VII, DA RESOLUÇÃO CONAMA 01/86). LICENCIAMENTO AMBIENTAL CONCEDIDO PELO ESTADO DE MATO GROSSO. INVALIDADE. COMPETÊNCIA DO IBAMA PARA O LICENCIAMENTO DE HIDRELÉTRICA SITUADA NA AMAZÔNIA LEGAL E COM IMPACTO AMBIENTAL E SOCIAL DIRETO E INDIRETO SOBRE AS TERRAS INDÍGENAS UTIARITI. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO ACOLHIDA. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE. MULTA COERCITIVA.

I – Na hipótese dos autos, não merece prosperar a preliminar suscitada pelas empresas recorrentes de não conhecimento do recurso de apelação, sob o fundamento de que o apelo não ataca os fundamentos da sentença e amplia o objeto da lide, porquanto o referido recurso encontra-se em conformidade com os requisitos exigidos no art. 514 do Código de Processo Civil.

II – No mesmo sentido, não deve ser acolhida a preliminar de ofensa ao disposto no artigo 471 do Código de Processo Civil, posto que, nos termos da Lei Processual Civil brasileira, contra a sentença é cabível o recurso de apelação, que devolverá ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada (CPC, arts. 513 e 515), afigurando-se desinfluente se houve ou não manifestação do Tribunal em sede de recurso de agravo de instrumento, sob pena de supressão do recurso de apelação, bem assim, de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.

III – Não se afigura escorreito o entendimento no sentido de que, com a instalação e operação da Usina Hidrelétrica de PHC Salto Belo/Sacre2, houve a perda do interesse de agir do autor ministerial, na medida em que um dos pleitos do Ministério Público Federal consiste justamente na obrigação de “reparação específica dos danos causados a bens e valores ambientais da coletividade residente na Terra Indígena Utiariti, notadamente das aldeias Sacre II e Bacaval, em decorrência das obras já realizadas para instalação da PCH Salto Belo, que venham a ser apuradas como passíveis de reparação no curso da presente ação, inclusive, mas não exclusivamente, com a demolição das obras que já foram ou venham a ser eventualmente implantadas”, caracterizando-se, assim, o manifesto interesse do Parquet Federal em prosseguir no feito e, por conseguinte, a nulidade da sentença a quo, que extinguiu o processo, sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

IV – Afigura-se imprescindível a realização de prova pericial, na espécie, para a apuração e reparação dos danos ambientais decorrentes da instalação da Usina Hidrelétrica de PHC Salto Belo/Sacre2, possibilitando-se, assim, a produção de provas necessárias ao deslinde da controvérsia instaurada nestes autos.

V – Na ótica vigilante da Suprema Corte, “a incolumidade do meio ambiente não pode ser comprometida por interesses empresariais nem ficar dependente de motivações de índole meramente econômica, ainda mais se tiver presente que a atividade econômica, considerada a disciplina constitucional que a rege, está subordinada, dentre outros princípios gerais, àquele que privilegia a "defesa do meio ambiente" (CF, art. 170, VI), que traduz conceito amplo e abrangente das noções de meio ambiente natural, de meio ambiente cultural, de meio ambiente artificial (espaço urbano) e de meio ambiente laboral (...) O princípio do desenvolvimento sustentável, além de impregnado de caráter eminentemente constitucional, encontra suporte legitimador em compromissos internacionais assumidos pelo Estado brasileiro e representa fator de obtenção do justo equilíbrio entre as exigências da economia e as da ecologia, subordinada, no entanto, a invocação desse postulado, quando ocorrente situação de conflito entre valores constitucionais relevantes, a uma condição inafastável, cuja observância não comprometa nem esvazie o conteúdo essencial de um dos mais significativos direitos fundamentais: o direito à preservação do meio ambiente, que traduz bem de uso comum da generalidade das pessoas, a ser resguardado em favor das presentes e futuras gerações” (ADI-MC nº 3540/DF – Rel. Min. Celso de Mello – DJU de 03/02/2006). Nesta visão de uma sociedade sustentável e global, baseada no respeito pela natureza, nos direitos humanos universais, na justiça econômica e numa cultura de paz, com responsabilidades pela grande comunidade da vida, numa perspectiva intergeneracional, promulgou-se a Carta Ambiental da França (02.03.2005), estabelecendo que “o futuro e a própria existência da humanidade são indissociáveis de seu meio natural e, por isso, o meio ambiente é considerado um patrimônio comum dos seres humanos, devendo sua preservação ser buscada, sob o mesmo título que os demais interesses fundamentais da nação, pois a diversidade biológica, o desenvolvimento da pessoa humana e o progresso das sociedades estão sendo afetados por certas modalidades de produção e consumo e pela exploração excessiva dos recursos naturais, a se exigir das autoridades públicas a aplicação do princípio da precaução nos limites de suas atribuições, em busca de um desenvolvimento durável.

VI – A tutela constitucional, que impõe ao Poder Público e a toda coletividade o dever de defender e preservar, para as presentes e futuras gerações, o meio ambiente ecologicamente equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, como direito difuso e fundamental, feito bem de uso comum do povo (CF, art. 225, caput), já instrumentaliza, em seus comandos normativos, o princípio da precaução (quando houver dúvida sobre o potencial deletério de uma determinada ação sobre o ambiente, toma-se a decisão mais conservadora, evitando-se a ação) e a conseqüente prevenção (pois uma vez que se possa prever que uma certa atividade possa ser danosa, ela deve ser evitada) , exigindo-se, assim, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo de impacto ambiental, a que se dará publicidade (CF, art. 225, § 1º, IV).

VII – Em sendo assim, versando a controvérsia, como no caso, em torno também de suposta emissão irregular de autorização e/ou licença ambiental, expedida, tão-somente, pelo órgão ambiental estadual, deve o IBAMA integrar a relação processual, na condição de responsável pela ação fiscalizadora decorrente de lei, a fim de coibir abusos e danos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, por eventuais beneficiários de licenças emitidas sem a sua participação, na condição de órgão executor da política nacional do meio ambiente, pois é da competência gerencial-executiva e comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, as paisagens naturais notáveis, os sítios arqueológicos e o meio ambiente e, ainda, preservar as florestas, a fauna e a flora (CF, art. 23, incisos III, VI e VII). Além disso, apesar de a Usina Hidrelétrica em questão não se encontrar situada no perímetro da terra indígena dos Parecis, é certo que a referida área sofrerá o impacto de sua construção, já que existem aldeias situadas há apenas 100 (cem) metros (Sacre II) e a dois quilômetros (Bacaval) da PCH Salto Belo. Assim, verifica-se que as terras indígenas estão dentro da área de influência direta do empreendimento, elemento suficiente para atrair a competência do IBAMA, para o licenciamento da mencionada obra.

VIII – Ademais, afigura-se juridicamente possível a realização do Estudo de Impacto Ambiental e do Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA, ainda que após a instalação e operação da Usina Hidrelétrica de PHC Salto Belo/Sacre2, conforme se verifica das lições de Édis Milaré, na dicção de que “a conclusão inelutável a que se chega, portanto, independentemente da questão da validade ou não da licença já expedida, é que sempre poderá ser exigido um estudo de avaliação de impacto ambiental, desde que possível obviar ou remediar uma situação crítica ao ambiente, e que a sua não-elaboração no momento azado renda ensejo ao acertamento da responsabilidade – administrativa, civil e penal – de quem se omitir do dever de implementá-lo ou exigi-lo.” (MILARÉ, Edis Direito do Ambiente 5ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005 p. 375 a 376)

IX – Apelação parcialmente provida, para declarar a nulidade da sentença, determinando, assim, a realização da competente prova pericial às expensas das empresas promovidas Heber Participações S/A e Brasil Central Engenharia LTDA, com a composição de técnicos eqüidistantes das partes e habilitados na matéria, por determinação judicial, para apuração dos danos ambientais resultantes da construção da Usina hidrelétrica de PHC Salto Belo/Sacre2, no Estado do Mato Grosso, sem prejuízo da determinação da tutela mandamental, para o cumprimento das obrigações específicas em defesa do meio ambiente, no sentido de que a referida obra seja licenciada, ainda que tardiamente, pelo IBAMA, com a realização, inclusive, do inafastável Estudo de Impacto Ambiental e Relatório Ambiental - EIA/RIMA, bem assim, para que sejam cumpridas as exigências de autorização específica do Congresso Nacional e de realização de consulta livre e informada aos povos indígenas atingidos pelo referido empreendimento, conforme determina o art. 231, § 3º, da Constituição Federal e do art. 6º da Convenção nº. 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT, sob pena de multa coercitiva de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de atraso no cumprimento deste Acórdão mandamental, nos termos do art. 461, § 5º, do CPC, que deverá ser revertida ao fundo a que alude o art. 13 da Lei nº. 7.347/85, sem prejuízo das sanções criminais, cabíveis na espécie (CPC, art. 14, inciso V e respectivo parágrafo único).
Diz com a violação aos artigos 5º, II, 37, caput, 49, XVI, 225, § 1º, IV, e 231, § 3º, da Carta Federal, com o reconhecimento da competência do Estado do Mato Grosso, através do seu órgão estadual de proteção ambiental, assim, para realização de licenciamento da PCH Salto Belo, afastando ainda, a necessidade de autorização do Congresso Nacional, a consulta aos povos indígenas eventualmente próximos às áreas afetadas pelo empreendimento e elaboração de estudos de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental – EIA/RIMA. Sustenta que ao tempo da prolação da sentença, Salto Belo já estava em operação, razão pela qual a ação civil pública que tinha por objeto a anulação do licenciamento foi julgada extinta, com reversão da decisão na Corte Regional Federal. Reitera que a Salto Belo jamais foi edificada em terras indígenas, fato que consta no acórdão, mas contraditoriamente terminou por concluir pela necessidade de autorização do Congresso Nacional. Argumenta, ainda, com a repercussão geral ante o tema, decorrente da violação de princípios constitucionais relativos ao Estado Democrático de Direito. 
Decido.

A Corte suprema ao cuidar do tema da repercussão geral assentou que, somente serão conhecidos e julgados os recursos extraordinários, quando essenciais e relevantes às questões constitucionais nele debatidas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da repercussão geral que demonstre a existência de acentuado interesse geral na solução das questões constitucionais discutidas no processo, transcendendo a defesa puramente de interesses subjetivos e particulares, assim, sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, conforme exigência constitucional, legal e regimental (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c art. 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015 e art. 327, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), não se confundindo com meras invocações, desacompanhadas de sólidos fundamentos e de demonstração dos requisitos no caso concreto.

Demais, aquela Corte firmou o entendimento de que a alegação de ofensa aos princípios da legalidade, do devido processo legal, do direito adquirido, do ato jurídico perfeito, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional pode configurar, quando muito, situação de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição Federal, não viabilizando o recurso extraordinário (ARE 799722 AgR, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 29/04/2014, DJe-090 DIVULG 12-05-2014 PUBLIC 13-05-2014; RE 677540 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 11/02/2014, DJe-040 DIVULG 25-02-2014 PUBLIC 26-02-2014; AI 819946 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 24/09/2013, DJe-202 DIVULG 10-10-2013 PUBLIC 11-10-2013; Súmula 636/STF: “não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida”).
Entretanto, anoto que o egrégio Supremo Tribunal Federal em exame liminar de idêntica questão – Suspensão de Liminar nº 800/MT - assentou por decisão do ilustre Ministro Ricardo Lewandowski, em ação civil pública na qual se pugnava pela interrupção do processo de licenciamento da Hidrelétrica de Paiaguá, que à vista dos possíveis prejuízos econômicos causados pela paralisação das obras e do funcionamento da usina, a melhor solução seria representada pela continuidade do procedimento junto aos órgãos competentes, como se vê abaixo transcrito:
Trata-se de pedido de suspensão de liminar formulado pelo Estado do Mato Grosso contra a decisão que deferiu a liminar nos autos da Ação Civil Pública 10798-65.2013.4.01.3600/MT e determinou a imediata suspensão do processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Paiaguá, sob pena de multa diária no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). A referida decisão foi mantida pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região no julgamento do Agravo de Instrumento 0076857- 68.2013.4.01.0000/MT. 
Na origem, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública, em trâmite na 1ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, contra o Estado do Mato Grosso, a empresa Global Energia Elétrica S/A, o IBAMA e a Empresa de Pesquisa Energética (EPE). O objetivo era a declaração de nulidade da sentença prévia expedida pelo Estado do Mato Grosso no processo de licenciamento da UHE Paiaguá, sob a alegação de: 
a) ausência de consulta aos povos indígenas potencialmente afetados das tribos indígenas Manoki, Ponte de Pedra, Erikpatsá e Japuira; 
b) inexistência de estudo de componente indígena a MT integrar o EIA-RIMA; e 
c) incompetência do órgão licenciador estadual para a emissão de licença ambiental ao empreendimento em questão. 
Veio, então, o presente pedido de suspensão de liminar sustentando, em síntese, que o cumprimento da liminar causará grave lesão à ordem e à economia públicas. Determinei a oitiva dos interessados e a manifestação da Procuradoria Geral da República, com fundamento no art. 297, § 1º, do RISTF. 
A Global Energia Elétrica S.A. se manifestou pedindo o deferimento da suspensão de liminar. O IBAMA, por sua vez, entendeu que a liminar concedida acarretaria lesão à ordem administrativa; alegou não deter competência para conduzir o licenciamento do empreendimento, uma vez que não localizado em terras indígenas; e aduziu que, em virtude da ocorrência de eventuais vícios no licenciamento conduzido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente do Mato Grosso (SEMA), não se instaurou a competência do órgão federal. Já a Fundação Nacional do Índio noticiou que a licença prévia expedida pela SEMA e convalidada pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente do Mato Grosso (CONSEMA) não levou em consideração as solicitações da FUNAI relativas à necessidade de realização de estudos de impacto componente indígena. 
A Procuradoria Geral da República ofereceu parecer pelo indeferimento do pedido de suspensão de liminar. É o relatório necessário. 
Decido. 
Compete à Presidência desta Corte, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei 7.347/1985, suspender a execução de liminares proferidas ou mantidas por tribunais locais ou federais, com fundamento constitucional, em sede de ação civil pública, para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. Bem examinados os autos, verifico, preliminarmente, estar demonstrada a natureza constitucional da controvérsia, uma vez que discutida na origem a suposta ofensa aos arts. 23, 170, 225 e 231 da Constituição Federal. 
Passo então ao exame da questão. 
É fato que a defesa e preservação do meio ambiente é um dos mais altos valores atuais. Dessa forma, a exploração de qualquer atividade econômica deve se dar de forma equilibrada a fim de conservar o ambiente, não apenas para a geração presente, mas também para as futuras. Por outro lado, é também incontroverso que o aproveitamento do riquíssimo potencial hidrelétrico do País constitui imperativo de ordem prática, não podendo ser desprezado em uma sociedade em desenvolvimento como a nossa, cuja demanda por energia cresce dia a dia de forma exponencial.
Afinal, não se pode olvidar a crise registrada em 2001 no setor elétrico, que tantos transtornos causou aos brasileiros. Caso mantida a medida liminar tal como deferida, não se poderá excluir a necessidade de se buscar outras fontes energéticas com vistas a suprir aquela a ser produzida pela UHE de Paiaguá. 
Ocorre que a substituição não se faria sem danos ao ambiente, pois, como é cediço, até mesmo as chamadas fontes alternativas renováveis causam malefícios à natureza. 
Ademais, a suspensão do processo de licenciamento ambiental poderá causar prejuízos econômicos de difícil reparação ao Estado e aos particulares envolvidos na empreitada, acarretando inclusive a indesejável não criação de novos postos de trabalho. Por essas razões, entendo que o perigo na demora seria inverso, uma vez que a suspensão do processo de licenciamento possivelmente acarretará os prejuízos econômicos e sociais acima apontados. Nesse mesmo sentido já decidi na SL 722, e o Min. Gilmar Mendes, então presidente da Corte, na SL 368. 
Isso posto, defiro em parte o pedido para suspender a decisão liminar concedida nos autos da Ação Civil Pública 10798- 65.2013.4.01.3600/MT, permitindo tão somente, por ora, a continuidade do processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica de Paiaguá nos órgãos competentes e condicionando a execução da obra de construção dessa usina ao trânsito em julgado da sentença a ser prolatada no referido feito. (DJE nº 90, 14/05/2015)

Embora ainda não conte com uma definitiva decisão, sujeita inclusive a reexame provocado pela interposição de agravo interno, como mostra a movimentação processual interna da Corte colhida da rede mundial de computadores (internet), a questão encontra-se submetida à apreciação do Supremo Tribunal Federal, o que, pelo menos em uma superficial análise, autoriza a admissão do presente recurso.

Pelo exposto, admito o recurso.

Intime-se. 

Brasília, 26 de abril de 2019.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Vice-Presidente 
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